
                                                         TABELA DE TARIFAS   |   PESSOA FÍSICA

Ref. Serviços Fato gerador Histórico no Extrato Valor Máximo

13.4 Transferência agendada por meio de DOC/TED - DOC/TED agendado(P) Por evento TFA DOC/TEDagendado(P) R$ 25,00

13.5 Transferência agendada por meio de DOC/TED - DOC/TED agendado(E) Por evento TFA DOC/TEDagendado(E) ND

13.6 Transferência agendada por meio de DOC/TED - DOC/TED agendado(I) Por evento TFA DOC/TEDagendado(I) R$ 13,00

13.7 Transferência entre contas na própria instituição- TRANSF. RECURSOS(P) Por evento TFA TRANSF.RECURSO (P) R$ 0,00

13.8 Transferência entre contas na própria instituição-TRANSF.RECURSOS(E/I) Por evento TFA TRANSF.RECURSO (E/I) R$ 0,00

13.9 Ordem de Pagamento - ORDEM PAGAMENTO Por evento TFA ORDEMPAGAMENTO R$ 10,00

13.10 Transferência por meio de DOC - DOC Pessoal Por evento TFA DOC PESSOAL R$ 25,00

13.11 Transferência por meio de DOC - DOC eletrônico Por evento TFA DOC ELETRÔNICO ND

13.12 Transferência por meio de DOC - DOC internet Por evento TFA DOC INTERNET R$ 13,00

13.13 Transferência por meio de TED - TED pessoal Por evento TFA TED PESSOAL R$ 25,00

13.14 Transferência por meio de TED - TED eletrônico Por evento TFA TED ELETRÔNICO ND

13.15 Transferência por meio de TED - TED internet Por evento TFA TED INTERNET R$ 13,00

13.16 PIX - Transferência para Contas - Chaves Por evento TARIFA DE PAGAMENTO PIX PF  R$ 10,00 (NOTA A) 

Fale Conosco e Ouvidoria

0800 200 5380  |  SAC / Ouvidoria - ouvidoria@voiter.com

faleconosoco@voiter.com  |  voiter.com  |  voiter.com/ri

Atendimento de segunda a sexta-feiras das 9hs às 18hs

Tarifas básicas estabelecidas pelo Banco Voiter S/A, para as categorias de serviço, conforme faculta a Resolução 3.919, de 25/11/2010, do Banco Central do Brasil, válidas por tempo indeterminado.

NOTAS
( A ): Serviço tarifado a partir da 31° transação dentro do mês vigente.

(ND)  Serviço não disponível

 O valor das tarifas foram estabelecidos pelo Banco Voiter

            Em cumprimento à Resolução 3849 do BACEN e a Instrução CVM 529, informamos que o Banco Voiter S/A dispõe de Ouvidoria para atendimento do

            Conglomerado, visando atender as reclamações, críticas ou sugestões não solucionadas pelos canais habituais. Confira nossos canais de atendimento.

                                     Resolução 3.919, de 25/11/2010

                                                   Banco Central do Brasil

                                                          Vigência a partir de 

                                                                      01.08.2022

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS


